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ATA 03 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 

PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 043/2019 
Processo administrativo nº 0723/2019 

 
 
TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 – CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇO ACIMA DESCRITA. 
 
OBJETO: contratação de empresa de engenharia, para execução dos serviços de ampliação do Centro de 
Educação Infantil Margareth Tomasi Rocha, no município de maracajá/SC, consistente na construção de 06 
(seis) salas de aula. 
 
Às nove horas, do dia oito, do mês de janeiro, do ano de dois mil e vinte na Sala de Licitações, no Prédio da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, bairro Centro, nesta cidade de Maracajá, 
Estado de Santa Catarina, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações do Município 
designada pelo Decreto n° 13/2019, para os procedimentos inerentes a abertura dos envelopes Nº. 1 - 
CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do edital acima epigrafado. Abertos os trabalhos pela 
Presidente, Sra. Gisele da Silva Garcia Dal Pont, a mesma informou que não houve nenhuma interposição de 
recursos. Encontravam-se presente o representante da empresa MAIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
Sr. Felipe Silvestre Peixoto, e o Arquiteto do Município, Sr. Guilherme Augusto Tomasi Rocha. Ato contínuo, passou-
se à abertura do envelope de nº 02, com a proposta de preços das licitantes habilitadas. A empresa MAIS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, restou DESCLASSIFICADA, vez que apresentou apenas uma proposta 
global sem a divisão dos valores pelos lotes 01 e 02, previstos no edital. Assim, constataram-se os seguintes 
resultados por ordem de classificação: 

LOTE MELCON 
CONSTRUÇÃO CIVIL  
EIRELI – EPP – Valor 

Unitário R$ 

CONSTRUTORA BIFF 
EIRELI EPP 

Valor Unitário R$ 

CONSTRUTORA 
NELGUI LTDA 

Valor Unitário R$ 

ESTRUTURAR CONST. 
CIVIL LTDA 

Valor Unitário R$ 

VENCEDOR 

1 R$ 146.116,77 R$ 147.372,85 R$ 156.474,08 R$ 201.399,61 MELCON 
CONSTRUÇÃO CIVIL  

EIRELI – EPP 
2 R$ 209.671,99 R$ 197.599,63 R$ 210.440,84 R$ 222.885,36 CONSTRUTORA BIFF 

EIRELI EPP 
 

Observado a documentação das licitantes foi constatado que as empresas vencedoras dos lotes 1 e 2,  MELCON 
CONSTRUÇÃO CIVIL  EIRELI – EPP e CONSTRUTORA BIFF EIRELI EPP, são registradas como empresas de pequeno 
porte – EPP, por conseguinte, as demais empresas não podem se beneficiar do direito de preferência para 
contratação, conforme disciplinado na Lei Complementar Nº. 123/2006. Após análise e conferência das 
propostas, verificou-se que os menores preços ofertados, das empresas classificadas em 1º Lugar, atende a 
planilha orçamentária oficial do Município e que os preços unitários e global são exequíveis, dentro dos 
praticados no mercado da região. Desta Forma, a Comissão, por unanimidade, decidiu declarar vencedor a 
empresa MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL  EIRELI – EPP , no LOTE 1, que ofertou o preço global de R$ 146.116,77 
(cento e quarenta e seis mil e cento e dezesseis reais e setenta e sete centavos), e a empresa  CONSTRUTORA 
BIFF EIRELI EPP, LOTE 2, que ofertou o preço global de R$ 197.599,63 (cento e noventa e sete mil e quinhentos e 
noventa e nove reais e sessenta e três centavos). Diante do resultado a Comissão de Licitação abre prazo de 05 
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(cinco) dias úteis para apresentação de eventuais recursos com as razões devidamente fundamentadas, ficando 
as demais empresas intimadas a apresentarem as contrarrazões conforme preconiza o art. 109 e 110 da Lei 
8666/93, as empresas serão cientificadas desta decisão pelo Diário Oficial Eletrônico do Município de Maracajá, 
começando a contar o prazo a partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação.  O processo 
encontra-se à disposição das licitantes e interessados para vistas (consultas e extração de cópias). Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu por encerrada a reunião às 10hs45min, lavrou-se a presente 
Ata, que vai assinada por mim, Vanessa Aparecida Jerônimo que a secretariei, pela Presidente que dirigiu os 
trabalhos e pelos demais membros integrantes da Comissão de Licitações e técnico do Departamento de Obras, 
Habitação e Serviços Urbanos. Maracajá, 08 de janeiro de 2020. 
 
 
 

GISELE DA S. GARCIA DAL PONT VANESSA APARECIDA JERÔNIMO ODÉCIA ALMEIDA DE S. DA SILVA  

Presidente Secretária Membro  

 
  
 
 
   
   
   

FELIPE SILVESTRE PEIXOTO 
MAIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA 

Representante Legal 

 

GUILHERME AUGUSTO TOMASI ROCHA 
ARQUITETO 

 


